
 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Nova Petrópolis 
Rio Grande do Sul 

ATA 03 DE JULGAMENTO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2025 
 

Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, na sala de reuniões 

da Prefeitura Municipal de Nova Petrópolis, sita na Rua Sete de Setembro, 330, 2º andar, 

reuniram-se, a partir das 09h, em sessão pública, os integrantes da Comissão Permanente 

de Licitações, Sra. Divania Rita Lazzarotto Ferreira, Sr. Alexandre Martinez Antunes e 

Sr. Régis Leandro Fenner designados pela portaria nº 608/2025, os quais estão 

incumbidos de dirigir e julgar o Processo Licitatório Chamamento Nº 003/2025, tipo 

Menor Preço Unitário por Item, tendo por objeto a aquisição de gêneros alimentícios para 

a manutenção do Programa de Alimentação Escolar, destinado ao abastecimento das 

unidades educacionais vinculadas a rede municipal de ensino. Abertos os trabalhos, 

constatou-se a presença do SINDICATO DOS TRABALHADORES 

AGRICULTORES FAMILIARES DE NOVA PETRÓPOLIS E PICADA CAFÉ, 

com o Grupo Informal da Agricultura Familiar composto por: Clair Schildt, Edgar Luiz 

Schneider, Alexandre Roth, Elenita Pooter Zuhl, Odelar Bratz, Joseval Adriano Schildt, 

Valter Graebin, Éverson Felipe Schvantes, Gilberto Boone, Dirceu dos Santos e Marcos 

Seefeld, representados pelo Sr. Claiton Ronei Krauspenhar, CPF nº 767.967.950-91 e RG 

nº 1055120891; COOPERATIVA AGROPECUÁRIA PETRÓPOLIS LTDA, inscrita 

sob o CNPJ nº 91.589.507/0001-88 com o seu grupo formal; COOPERATIVA DOS 

TRABALHADORES ASSENTADOS NA REGIÃO DE PORTO ALEGRE LTDA, 

inscrita sob o CNPJ nº 01.112.137/0001-09 com o seu grupo formal; VINICIUS 

HILLEBRAND ANDRIOLA, inscrito no CPF nº 020.504.130-25 como fornecedor 

individual, e PAULO ROGÉRIO ANDRIOLA, inscrito no CPF nº 420.923.610-15 

como fornecedor individual. Dando seguimento aos trabalhos, a Comissão procedeu ao 

julgamento da nova proposta financeira apresentada pela COOPERATIVA 

AGROPECUÁRIA PETRÓPOLIS LTDA, em atendimento à diligência estabelecida 

na Ata nº 02 do presente Chamamento Público. Registra-se que a proponente 

COOPERATIVA DOS TRABALHADORES ASSENTADOS NA REGIÃO DE 

PORTO ALEGRE LTDA não apresentou nova proposta financeira no prazo assinalado. 

Após a análise da proposta, observando o critério de julgamento de Menor Preço Unitário, 

conforme estabelecido no edital, restaram classificadas como vencedoras as seguintes 

entidades: SINDICATO DOS TRABALHADORES AGRICULTORES 

FAMILIARES DE NOVA PETRÓPOLIS E PICADA CAFÉ, como entidade 

articuladora com o Grupo Informal da Agricultura Familiar para os itens nº 4, 6, 7, 8, 9, 

10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 34, 35, 

37, 38, 39, 42, 43 e 44, com valor total proposto de R$ 310.353,90; COOPERATIVA 

AGROPECUÁRIA PETRÓPOLIS LTDA, com o seu grupo formal para os itens nº 1, 

2, 3, 26, 40 e 41, com valor total proposto de R$ 115.938,50; VINICIUS HILLEBRAND 

ANDRIOLA, como fornecedor individual para os itens nº 33 e 36, com valor total 

proposto de R$ 10.035,00 e PAULO ROGÉRIO ANDRIOLA como fornecedor 

individual para o item nº 5, com valor total proposto de R$ 28.950,00. Declarados os 

vencedores, será concedido o prazo de três dias úteis para apresentação de recursos, 

conforme art. 165 da Lei 14.133/2021, ficando os demais participantes, desde logo, 

intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. Não 

havendo intenção de interposição de recurso quanto a fase de classificação, encaminha-

se este julgamento à instância superior – Prefeito Municipal – para homologação e 
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posterior adjudicação. As proponentes vencedoras serão notificadas de que o Contrato de 

Fornecimento deverá ser assinado no prazo pré-estabelecido. Anexa-se a este processo a 

proposta financeira, e demais pertences. Publique-se o resultado deste julgamento nos 

órgãos oficiais. Nada mais havendo a constar encerrou-se a presente sessão. Nova 

Petrópolis, 23 de janeiro de 2026. 

 

 


